
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE PELOTAS
SECRETARIA DA SAÚDE

Memorando nº. 060/2022 GAB Pelotas, 25 de fevereiro de 2022.
De: Gabinete – SMS

Para: Sra.Norma Gonçalves Xavier
Coordenadora
Unidade Central de Controle Interno
Prefeitura Municipal de Pelotas

Referência: Ofício nº 000038/2023 UCCI

Senhora Coordenadora,

Em resposta ao ofício Of/000038/2023, temos o que segue:

a) Plano Municipal de Saúde, vigente no exercício anterior, conforme art. 96 da
Portaria de Consolidação MS/GM nº 1, de 28 de setembro de 2017 (Resolução
1.134/2020, art. 2º, IV, m).
Arquivo encaminhado em anexo

b) Programação Anual de Saúde, vigente no exercício anterior, conforme art. 97 da
Portaria de Consolidação MS/GM nº 1, de 2017 (Resolução 1.134/2020, art. 2º, IV, n).
Arquivo encaminhado em anexo

c) Relatório de Gestão, vigente no exercício anterior, conforme art. 99 da Portaria de
Consolidação MS/GM nº 1, de 2017 (Resolução 1.134/2020, art. 2º, IV, o).

O prazo legal para enviar o Relatório Anual de Gestão é 30 de março do
ano vigente de acordo com o Art. 36 LC n° 141, de 2012 (Manual de Planejamento
no SUS, 2016). O referido relatório está sendo realizado para posterior
encaminhamento dentro do prazo legal.

d) Cópia dos normativos internos, manuais de procedimentos e quaisquer outras
informações ou regramentos que evidenciem a política de controle interno do órgão
relacionados ao objeto deste expediente.
Arquivos encaminhados em anexo.

Atenciosamente,

Secretária Municipal de Saúde

Rua Tiradentes, nº 3120 – Pelotas/RS
CEP 96010-160
(53) 32849540
smspelgabinete@gmail.com
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